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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR RECURSO 

ADMINISTRATIVO  

  
  

REFERÊNCIA: Recurso Administrativo – Dispensa de Licitação nº 003/2022.  

   

OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CARPETE DE FORRAÇÃO – COM INSTALAÇÃO NO 

PALCO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL-MT.  

  

  

Tendo em vista os trabalhos conduzidos na Ata de Analise da Dispensa de Licitação nº 

003/2022, o parecer exarado pela Assessoria Jurídica e a manifestação da Sra. Raquel Marli da 

Silva, Agente de Contratação, que adoto e passo a integrar esta decisão: RATIFICO a decisão da 

Sra. Agente de Contratação e declaro IMPROCEDENTE às razões do Recurso Administrativo 

interposto pela empresa LEANDRO PEREIRA LUNA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

35.072.809/0001-03.  

  

Retornem-se os autos a Sra. Raquel Marli da Silva para as providências que lhes são afetas.   

  

  

Atenciosamente, 

 

 

Sapezal, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Vereadora ZILDINEI PANTA PEREIRA 

PRESIDENTE 
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